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ACESSO E PERMANÊNCIA NA ORIGEM DO ENSINO SUPERIOR NO BRASIL: da transferência da Corte ao início do período regencial
Camila Garcia Baz

Resumo

Embora grande parte da literatura situe o início do debate sobre a assistência estudantil no Brasil a partir da criação da primeira universidade no país em 1920, o Estado colonial português já adotava medidas nesse sentido desde o início do século XIX. Este artigo analisa os mecanismos de acesso e permanência de estudantes na Escola Médico-Cirúrgica do Rio de Janeiro entre 1808 e 1832, período de formação do ensino superior no Brasil. Por meio de análise documental e bibliográfica, evidencia-se que o Brasil oitocentista já sinalizava a necessidade de mecanismos para assegurar a permanência no ensino superior, contudo, tais medidas visavam uma ampliação restritiva, com objetivo de atender demandas que vinham se impondo com as transformações decorrentes da transferência da Corte.
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Abstract
Although much of the literature situates the beginning of the debate on student assistance in Brazil with the creation of the country’s first university in 1920, the Portuguese colonial state had already been adopting measures in this regard since the early 19th century. This article analyzes the mechanisms of access and permanence of students at the Medical-Surgical School of Rio de Janeiro between 1808 and 1832, a formative period for higher education in Brazil. Through documentary and bibliographic analysis, it becomes evident that 19th-century Brazil was already signaling the need for mechanisms to ensure student permanence in higher education. However, such measures aimed at a restrictive expansion, seeking to meet demands that had been emerging as a result of the transformations brought about by the transfer of the Court.
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1
INTRODUÇÃO

Grande parte da bibliografia sobre a assistência estudantil no ensino superior – como em Kowalski (2012) e em Imperatori (2017) – indica que a primeira iniciativa brasileira voltada à permanência de estudantes neste nível de formação teria sido a criação da Casa do Estudante em Paris, autorizada pelo Decreto nº 5.612, de 26 de dezembro de 1928. Curiosamente, essa ação visava apoiar a permanência de estudantes brasileiros em universidades francesas, apesar de a primeira universidade no Brasil ter sido criada apenas oito anos antes, em 1920.

No entanto, um século antes desse marco já é possível identificar iniciativas do Estado português indicando preocupação com a permanência de estudantes nos primeiros cursos de ensino superior do Brasil. Um exemplo é o Decreto de 16 de dezembro de 1820, por meio do qual D. João VI concedia 12 pensões (que hoje podem ser compreendidas como bolsas de estudos) para que estudantes pobres pudessem cursar a formação em Cirurgia (Brasil, [1820] 1889b, parte I, p. 114).
Tal medida, entretanto, parece ter pouca visibilidade nas pesquisas sobre a permanência no ensino superior brasileiro. Em geral, os estudos iniciam a discussão sobre este tema a partir da criação da primeira universidade, em 1920. Embora denunciem o caráter elitista dessa formação e o surgimento tardio da universidade, desconsideram que a história da educação superior no Brasil não começa com a conformação desta instituição. 
Criada a partir da reunião das Escolas Superiores isoladas já estabelecidas no Brasil oitocentista, a universidade surge destinada a poucos, herdando o caráter seletivo do ensino superior existente no Brasil Império, onde apenas jovens da classe dominante e de poucos estratos da classe média conseguiam acessar esta formação (Cunha, [1980] 2007). Assim, o caráter restritivo do acesso ao ensino superior não é uma marca exclusiva da universidade, mas um traço estrutural da educação brasileira, presente desde a criação dos primeiros cursos no país.
O objetivo deste trabalho é analisar os mecanismos existentes para acesso e permanência de estudantes em uma das primeiras instituições de ensino superior do país: a Escola Médico-Cirúrgica do Rio de Janeiro, criada em 1808 e transformada em Faculdade de Medicina em 1832. O recorte proposto abrange o período de funcionamento dessa Escola, considerando suas transformações institucionais e o contexto político e social do Brasil oitocentista. 

Esse estudo é parte de uma pesquisa mais ampla que envolveu o uso de fontes bibliográficas, bem como o levantamento e análise da legislação educacional disponível na Coleção de Leis do Brasil (Brasil, 1889-1891). Pretendemos, com essa investigação, contribuir para a compreensão da trajetória histórica das estratégias adotadas para a permanência de estudantes no ensino superior, como também para a identificação de como o caráter seletivo – que permanece ainda hoje como traço estruturante desse ensino – foi primeiro estabelecido no Brasil.
2
A CRIAÇÂO DO ENSINO SUPERIOR NO BRASIL 
Por mais de três séculos, a política de colonização portuguesa impediu a criação de uma universidade no Brasil (Cunha, [1980] 2007). Como resultado, todos os profissionais especializados que atuavam no território colonial – como médicos, engenheiros e advogados – precisavam obrigatoriamente estudar na metrópole lusitana ou em outro país, geralmente europeu. A formação universitária era um dos raros mecanismos de ascensão social para atingir prestígio e poder político, mas estava acessível basicamente às camadas dirigentes da sociedade colonial. Ou seja, àqueles que dispunham de recursos para ingressar e permanecer em uma universidade europeia, além de constituírem o grupo com maior facilidade de acesso à formação básica no âmbito privado ou nas escassas aulas régias criadas no Brasil após a expulsão dos jesuítas em 1759 (Baz, 2024).
Nesse sentido, é importante recordar que a economia colonial latifundiária escravista – marcada por uma rígida divisão social do trabalho apartada entre uma minoria branca dirigente e a expressiva maioria da população composta por trabalhadores negros escravizados – condicionou a oferta da educação escolar no Brasil colônia. Assim, o ensino intelectual estava restrito àqueles que ocupariam os principais cargos da administração colonial, isto é, a minoria branca que formava a classe dominante. Os demais estratos da população estavam excluídos por direito ou de fato, a exemplo das mulheres que só podiam acessar ao ensino de prendas domésticas (Baz,2024).
A partir de 1808, com a transferência da Corte portuguesa, o Brasil passou por significativas transformações políticas, econômicas e sociais, que contribuíram para o fim do sistema colonial vigente há mais de três séculos (Prado Júnior, [1933] 1999). A colônia se transformou em centro político do Estado português, sede de ministérios, secretarias, tribunais e outras repartições públicas. Porém, a estrutura de produção permanecia agrária, escravista e orientada para o comércio exterior.
Os níveis iniciais da instrução pública não passaram por grandes mudanças nesse momento. As primeiras transformações na direção da organização de um sistema escolar só vão ocorrer após a independência política (1822). A principal alteração na oferta educacional foi a criação das escolas de cirurgia (da Bahia e do Rio de Janeiro) e da Academia Real Militar, instituições de ensino superior destinadas a uma formação especializada profissionalizante que vinha sendo demandada pelo aparelho burocrático-militar criado com a transferência da Corte (Cunha, [1980] 2007). Até então, essas atividades profissionais estavam vinculadas ao trabalho manual – desenvolvido majoritariamente por escravizados e pelos estratos mais pobres da população livre –, mas as novas demandas impostas à sociedade possibilitaram que esses campos fossem alçados a um conhecimento superior e, com isso, que tais práticas se tornassem cada vez mais restritas aos homens brancos.
Importante frisar que a compreensão do ensino superior no Brasil oitocentista ainda era um tanto difusa. As instituições criadas traziam divergências entre si, gerando dificuldades para estabelecer uma definição comum. Cunha ([1980]2007, p. 18) propõe um critério unificador, delimitando que “ensino superior é aquele que visa ministrar um saber superior”. Para tanto, devemos reconhecer que toda escolarização se propõe a ministrar um saber dominante, mas não todos os saberes dominantes. Essa hierarquização entre os diversos saberes possui historicidade e o início do século XIX no Brasil marca uma mudança nesse sentido, quando a Teologia e a Filosofia perdem espaço para os conhecimentos médicos e jurídicos. A criação do ensino superior de cirurgia ajuda a exemplificar esse processo.
A falta de profissionais da saúde no Brasil foi uma realidade desde os primeiros anos de colonização. Nesse período, as artes de curar eram exercidas por físicos, cirurgiões, barbeiros, parteiras, sangradores, curandeiros, entre outros. Mas nesta divisão do trabalho, apenas a formação em medicina não era considerada uma atividade manual. Os físicos – nomenclatura que designava o médico nessa época – eram formados por uma universidade e recebiam o título de Doutor, que os habilitava ao exercício da medicina. As demais formações não eram escolares, mas obtidas pela prática como aprendiz de um mestre habilitado no exercício profissional. Após quatro anos de acompanhamento, o aprendiz recebia um atestado do tempo de prática que o habilitava a prestar o exame de licenciamento perante as autoridades sanitárias (Baz, 2024; Pimenta, 2019).
Como indicado por Cunha ([1980] 2007, p.63), em 1808 a capitania de São Paulo contava apenas com dois diplomados na prática da medicina, um cirurgião e um físico. Com a escassez de profissionais licenciados no Brasil, as artes de curar eram exercidas, na grande maioria das vezes, por pretos libertos, indígenas e escravizados que atuavam sem a licença própria para este fim. 
Com a ocupação da metrópole portuguesa pelo exército francês – em virtude das Guerras Napoleônicas –, tornava-se inviável o envio ao Brasil de físicos formados na Universidade de Coimbra, assim como a expedição de licenças para cirurgiões e demais profissionais aprovados nos exames. Nesse contexto, a criação da formação em cirurgia se mostrava indispensável à progressiva afirmação do saber médico-científico no território colonial. Era ainda uma necessidade militar, pois todo regimento da Brigada e da Armada Real contava com o posto de cirurgião-mor e de ajudante de cirurgião a ser preenchido (Cunha, [1980] 2007; Brasil, 1889-1891).
Assim, poucos dias depois de D. João aportar no Brasil, a Decisão nº 2 de 18 de fevereiro de 1808 resolvia criar a Escola de Cirurgia da Bahia. A segunda cidade a receber essa formação foi a sede da Corte, Rio de Janeiro, com o Decreto de 2 de abril de 1808 que criava uma cadeira de anatomia. Outras cadeiras foram instaladas nos meses seguintes e reunidas com a Decisão de 5 de novembro de 1808, que criava a Escola de Anatomia, Cirurgia e Medicina do Rio de Janeiro (Brasil, 1889-1891).
O currículo dos cursos cirúrgicos compreendia apenas três disciplinas: anatomia, cirurgia teórico-prática e operações cirúrgicas. Mas essa conformação passará por duas grandes reformas, em 1813 e em 1820, que vão contribuir para a progressiva instalação desse ensino no país. A formação médica, contudo, só terá início em 1832, com a transformação das escolas de cirurgia em Faculdades de Medicina. Vale destacar que a primeira mudança oficial no nome dessas instituições só ocorreu nesse momento, em 1832. No entanto, desde 1813, os documentos já utilizavam diferentes denominações para a escola da Corte, como: Escola Médico-Cirúrgica; Academia Médico-Cirúrgica ou Colégio Médico-Cirúrgico (Baz, 2024). Para evitar confusões, adotaremos a designação Escola Médico-Cirúrgica.
Não há registros que indiquem a promulgação de um documento com instruções para o funcionamento da Escola Médico-Cirúrgica do Rio de Janeiro em seus primeiros anos de existência. Presume-se que, até 1813 — quando passou a contar com regulamentação própria —, obedecia ao mesmo conjunto de diretrizes determinado para a Escola de Cirurgia da Bahia (Lobo, 1963, p.14). Portanto, trataremos as orientações para a instituição baiana como o padrão de normas que vai reger as duas escolas nesse intervalo de anos.
3. ACESSO E PERMANÊNCIA À ESCOLA MÉDICO-CIRÚRGICA DA CORTE

Conforme instruções emitidas em 23 de fevereiro de 1808, a Escola se destinava ao “ensino público dos que se dedicam ao exercício desta arte” (Lobo, 1963, p.10). Mas apesar de público, o ensino não era gratuito. Exigia o pagamento de uma matrícula anual, além de outras taxas para a emissão das certidões de fim de curso (Lobo, 1963, p.14-15).
Nessa sociedade marcadamente patriarcal, mulheres não podiam frequentar o ensino da cirurgia, mas as instruções não traziam qualquer impedimento formal para o ingresso de estudantes negros e pardos livres. O único conteúdo exigido para a matrícula era o conhecimento da língua francesa. O curso tinha a duração de quatro anos e, ao fim desse período, o estudante recebia a certidão de conclusão que o habilitava a prestar o exame para a licença de cirurgião (Lobo, 1963).
Como determinado por um conjunto de decisões de 1808 que reorganizava as autoridades sanitárias no Brasil
, quem concluísse o curso de cirurgia precisaria ter seus conhecimentos aferidos pelo Cirurgião-Mor do Reino. Portanto, as escolas de cirurgia apenas declaravam se aquele estudante era capaz de realizar o exame. Cabia ao Cirurgião-Mor avaliar as provas e conceder a carta de habilitação como cirurgião (Lobo, 1963, p.16). Esse procedimento passará por algumas alterações ao longo dos anos de D. João no Brasil, mas só após a independência política, mais precisamente em 1826, que as duas escolas de cirurgia finalmente vão alcançar a autonomia para conferir o título de seus egressos.
Cinco anos após a criação do ensino cirúrgico no Rio de Janeiro, o Decreto de 1º de abril de 1813 estabeleceu um plano de estudos para a Escola Médico-Cirúrgica da Corte, amplamente conhecido como Reforma do Bom Será. Esse documento determinava que os candidatos ao ingresso deveriam saber ler e escrever corretamente e “bom será que entendam as línguas francesa e inglesa”, trecho que deu nome à reforma (Lobo, 1963, p.19). Os exames de verificação dos dois idiomas – chamados de exames preparatórios – ocorreriam só no início do 2º e do 3º ano de curso. Foi determinado ainda que houvesse duas matrículas por ano, uma paga em março e outra em dezembro (Brasil, 1889-1891).
A duração dos cursos foi ampliada, de quatro para cinco anos
, e passava a ser exigido um exame final para a conclusão dos estudos. Os estudantes aprovados recebiam a carta de Cirurgião Aprovado. Mas para obter o grau de Cirurgião Formado seriam necessários mais dois anos de curso – repetindo as disciplinas do quarto e do quinto ano. Essa distinção entre o grau de cirurgião aprovado e formado vai perdurar até a criação da Faculdade de Medicina em 1832 e buscava meios de equiparar os cirurgiões aos médicos, flexibilizando os limites da atuação desse profissional (Pimenta, 2019). Enquanto o cirurgião aprovado só poderia atuar na cirurgia, o cirurgião formado – após sete anos de curso – poderia atuar na medicina em locais que não existissem médicos diplomados (Brasil, 1889-1891). 
O ensino da cirurgia recebeu novos estatutos em dezembro de 1820. Lobo (1963, p. 24-25) transcreve essa regulamentação, que determinava, pela primeira vez, a idade mínima de 14 anos para o ingresso no curso. Permanecia a cobrança de duas matrículas, mas deixava de exigir o exame preparatório de língua inglesa para ingressar nos estudos. Permanecia, contudo, a cobrança do exame de língua francesa e passava a exigir também o conhecimento de Lógica. 
De modo geral, a independência política em 1822 não trouxe alterações imediatas para esse ensino. A transformação dessa instituição em Faculdade de Medicina só ocorreu em 1832, já no período regencial (1831-1840). Mas as alterações legislativas apresentadas evidenciam que as reformas no ensino da cirurgia resultaram em um currículo mais extenso e em critérios de admissão mais rígidos. A taxa de matrícula foi duplicada e ampliaram o número de idiomas exigidos pelos exames preparatórios para ingresso, conhecimento de difícil acesso para a população colonial, majoritariamente analfabeta (Baz, 2024).
Ao aumentar o rigor para ingresso nessa instituição, a Coroa reforçava a barreira entre o conhecimento intelectual de cirurgiões formados e o conhecimento prático de barbeiros, parteiras e sangradores, práticas de cura vinculadas ao estigma do trabalho manual e racializado, e que serão progressivamente marginalizadas. Deste modo, é possível avaliar que a criação do ensino de cirurgia buscava atender as necessidades surgidas com a transferência da Corte e afirmar a proeminência do saber médico-científico diante das práticas de cura tradicionais (Baz, 2024).
Mesmo que a legislação da Escola Médico-Cirúrgica da Corte não trouxesse dispositivos voltados para a permanência dos estudantes, é possível identificar outras decisões régias nesse sentido. O decreto de 16 de dezembro de 1820 concedia doze pensões mensais – hoje compreendidas como bolsas de estudos – para estudantes “que sejam pobres, de bom procedimento, e que mostrem aptidão para aquelles estudos” (Brasil, [1820] 1889, I, p. 114). 
Como expresso pelo decreto, a medida era necessária “em consideração as circumstancias em que se acham muitos mancebos, que, applicando-se com aproveitamento aos estudos da Academia Medico-Cirurgica desta Corte, não os podem todavia continuar com a precisa regularidade por falta de meios de subsistência” (Brasil, [1820] 1889, I, p. 114). O objetivo das pensões, contudo, era viabilizar a habilitação de profissionais para ocupar os postos de cirurgiões nas tropas e de professores de saúde nas províncias (Brasil, [1820] 1889, I, p. 114). 
Para se candidatar ao benefício, os estudantes deveriam justificar suas qualidades e aptidões para o estudo perante o Cirurgião-Mor dos Exércitos, responsável por definir quem se tornaria pensionista. E as pensões deveriam ser pagas pela Tesouraria Geral das Tropas da Corte mediante apresentação de atestado do Cirurgião-Mor de que o estudante vinha cumprindo suas obrigações e mantendo bom aproveitamento no curso (Brasil, [1820] 1889).
Os documentos localizados não permitem mapear quais estudantes foram contemplados pelas pensões criadas em 1820, mas há requerimentos e ofícios que evidenciam que foram efetivamente concedidas e que essa prática permaneceu vigente pelo menos até a criação da Faculdade Medicina, em 1832. A bem dizer, o total de pensões foi ampliado para 14 com o passar dos anos, indicando que existia demanda para esse tipo de benefício.
Lobo (1963, p. 66) transcreve um requerimento enviado à Câmara em 1832, assinado por 14 pensionistas da Escola da Corte, solicitando o aumento das pensões que recebiam, “insuficientes para encherem o digno fim a que foram destinadas em sua creação”. Em resposta, o Ministério dos Negócios da Guerra emitiu um ofício em 8 de novembro de 1832 determinando que a Faculdade de Medicina da Corte, recém-criada, enviasse ao cirurgião-mor um relatório trimestral sobre a frequência e aproveitamento dos estudantes pensionistas, cumprindo assim os procedimentos estabelecidos pelo decreto de 1820 (Lobo, 1963).
Dessa forma, no período histórico de instalação dos primeiros cursos de ensino superior no Brasil já é possível identificar a existência de ações pontuais para a permanência estudantil nessa formação. Mesmo que o decreto de 16 de dezembro de 1820 tenha sido restrito à Escola Médico-Cirúrgica da Corte, não era o único que trazia um benefício desse tipo. Nesse período, também é possível localizar a existência de pensões para a permanência na Academia Real Militar (Baz, 2024). 
O decreto de 1820, entretanto, merece destaque por ser direcionado à permanência de estudantes pobres no ensino da cirurgia, além de estabelecer uma forma única de acesso ao benefício e determinar os procedimentos para a manutenção da concessão. Sabemos que esse decreto permaneceu vigente até o ano de 1832, quando o total de pensões havia sido ampliado para 14. Mas os documentos mobilizados por essa investigação não traziam maiores informações sobre esses beneficiários. Com isso, novas pesquisas são necessárias para compreender melhor o que a concepção de pobre trazida pelo Decreto de 1820 representava no período e se esse público foi efetivamente alcançado pela decisão.

3
CONCLUSÃO

A análise da legislação educacional promulgada entre 1808 e 1832 — período de instalação do ensino superior no Brasil — permitiu identificar os principais mecanismos de acesso à Escola Médico-Cirúrgica do Rio de Janeiro. Essa formação era restrita aos homens e os critérios de seleção para o curso foram aprimorados pelas reformas de 1813 e 1820. A cobrança de matrícula e os exames preparatórios, que exigiam o domínio de outros idiomas, configuravam importantes obstáculos para o acesso a essa Escola, em especial para a camada pobre da população que tradicionalmente exercia as artes de curar, o que contribuiu para o processo de afirmação do saber médico-científico no território brasileiro. 
Embora o conjunto de normas que regia a Escola da Corte não previsse dispositivos para a permanência dos estudantes, a localização do Decreto de 16 de dezembro de 1820 evidencia a existência de ações nessa direção. Mas ainda que as pensões instituídas por essa decisão buscassem viabilizar que estudantes pobres concluíssem seus estudos, os dispositivos de seleção para o ingresso no curso visavam garantir que essa parcela da população não pudesse acessar a instituição. Isto é, a concessão das pensões buscava ampliar essa formação numa lógica restritiva, refletindo a estratificação escravocrata e patriarcal dessa sociedade 
Novas pesquisas são necessárias para expandir as informações sobre o perfil desses discentes e as ações de permanência do período. Ademais, o aprofundamento desse debate possui potencial de realocar os marcos da trajetória de institucionalização das medidas para a permanência estudantil no ensino superior, contribuindo para a produção de um conhecimento voltado ao fortalecimento das lutas atuais em prol de uma educação superior mais democrática. 
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� Mudanças iniciadas com a criação da Fisicatura-mor, órgão responsável pela regulamentação das artes terapêuticas e pela fiscalização sanitária. Ver decreto de 7 de fevereiro de 1808, decisão n.3 de 22 de fevereiro de 1808 e alvará de 23 de novembro de 1808 (Brasil, 1889-1891).


� O currículo do curso também foi ampliado, agora composto pelas cadeiras de cirurgia e anatomia, medicina clínica teórica e prática, química, farmacologia, botânica, higiene e etiologia das doenças (Brasil, 1889-1891).





